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EDITAL 

CONCORRÊNCIA Nº 02/2026 

 

O MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA PARAÍBA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO 

DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 

14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 E DECRETO 
MUNICIPAL Nº 850 A/2024, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.   

 

Data da sessão: 03 de junho de 2026 

Horário: 10h 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br  

Critério de Julgamento: menor preço  
Regime de execução: empreitada por preço unitário  

Modo de disputa: aberto e fechado 
 

 

1. DO OBJETO. 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de empresa 

especializada para execução da obra de Construção do Centro de Diagnóstico por Imagem – CDI, 

conforme Contrato de Repasse nº 1105613-23/2025 – Proposta nº 983703 no Município de Sousa/PB, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. Estima-se esta contratação em R$ 2.508.282,29 (dois milhões quinhentos e oito mil duzentos e oitenta 

e dois reais e vinte e nove centavos). A licitação será por valor global, conforme tabela constante do Termo 

de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, considerado o menor dispêndio e maior 

agilidade de conclusão para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento, exercício 2026, conforme Contrato de Repasse nº 1105613-23/2025 – Proposta nº 983703 e 
Lei Ordinária nº 3.375, de 22 de janeiro de 2026: 

 
22.701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.302.1004.1281 Construção do Centro de Diagnóstico por Imagem 
1500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde  

4.4.90.51.00 Obras e Instalações  
1706.0000 Transferência Especial da União  

4.4.90.51.00 Obras e Instalações  
1710.0000 Transferência Especial dos Estados  

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
 

3. DO CREDENCIAMENTO. 
 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 

que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua 

FORMA ELETRÔNICA. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal utilizado, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 

licitação. 
 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA. 
 

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL UTILIZADO NA 

LICITAÇÃO. 
 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para empresas enquadradas como microempresas e empresas de 

pequeno porte, relativo a receita anual, inclusive para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 
da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  
 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

 

4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 

14.133/2021. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.5. Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 

e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo, “não”, impedirá o prosseguimento no certame; 

 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo, “não”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  
 

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 
 

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta contendo a descrição do objeto ofertado e o 
respectivo preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, momento em que se 

encerrará automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

5.2. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados juntamente com a proposta, por TODOS os 

participantes, no início do processo, e não apenas pelo licitante vencedor em momento posterior. A 

habilitação dos participantes do certame será analisada previamente.  
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5.2.1. Essa exigência está fundamentada no art. 63, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, o qual 

prevê a possibilidade de inversão de fases.  

 

5.2.2. A exigência editalícia da inversão de fases, amparada na referida norma legal, decorre 

do princípio da eficiência, visando à conclusão do processo, de relevante interesse 

público, dentro da legalidade e no menor tempo possível. Garante-se, assim, a todos os 
licitantes a oportunidade de análise e exercício do contraditório quanto à documentação 

de habilitação, ainda que em fase única.   
 

5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 
 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123/2006. 

 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

 

5.9. As propostas deverão ser acompanhadas de garantias, como segurança a administração pública, 

conforme art. 58 da Lei nº 14.133/2021. 
 

5.10. A garantia da proposta deverá ser encaminhada quando da apresentação dos documentos de 

habilitação, em respeito ao sigilo das propostas. 
 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou serviços. 
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6.4. Em todos os valores de pagamentos relativos ao fornecimento de bens, serviços e contratação de 

obras, será creditado o produto resultante de 1,5% ao Fundo Municipal de Apoio ao Micro e Pequenos 

Negócios, retido na fonte, por força da Lei nº 2.211/09, que institui o Programa “Fazer Negócio”. 
 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) DIAS, a contar da data de sua 

apresentação.  

 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE 

LANCES E NEGOCIAÇÃO. 
 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2  O Agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 
14.133/2021. 

 

7.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante, antes do prazo legal. 

 

7.3.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

7.3.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

7.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 
 

7.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de contratação e os 

licitantes. 
 

7.6  Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão enviar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento e respectivo horário de registro e 

valor. 
 

7.6.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo 

deste Edital. 
 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar, pelo Sistema.  
 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema, de 

acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 
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7.9  Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do  

menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante.  
 

7.10  Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de  

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer  
alteração. 

 

7.11  Durante a fase de lances, o Agente de contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

for considerado inexequível. 

 

7.12 A fase de lances deste pregão se dará no modo de disputa aberto e fechado, em que a  

etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos, a cada abertura realizada para 

tanto.  

 

7.13 Encerrado o prazo previsto no item 7.11, o sistema encaminhará o aviso de fechamento  

iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado,  

a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
 

7.14 Encerrado o prazo de que trata o item 7.12, o sistema abrirá a oportunidade para que o  

autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 
 

7.15 Na ausência de no mínimo três ofertas nas condições de que trata o item 7.13, os autores  

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão  

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento  
do prazo. 

 

7.16 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 7.12 e 7.13 o sistema ordenará os lances em ordem 

crescente de vantajosidade.  

 

7.17 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 7.12 e 7.13, poderá haver o 

reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de  

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso  
até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 7.14. 

 

7.18 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às  

exigências para habilitação, o agente de contratação poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante  

justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 7.16. 
 

7.19 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos  

nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 

7.20 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 7.18, caso não haja envio  

de lances após o início da fase competitiva. 
 

7.21 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema  

eletrônico dentre as propostas empatadas. 
 

7.22 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Agente de contratação. 
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7.23 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 

7.24 No caso de desconexão com o Agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 

7.25 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de contratação persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do agente 

de contratação aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, 

quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

 

7.26 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.27 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O sistema 
identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538/2015. 
 

7.28 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

 

7.29 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

7.30 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.31 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.32 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.  
 

7.33 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.34 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 

nesta ordem:  

 

7.34.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.34.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, verificado pelo serviço 

anterior prestado a este município, ou não havendo tal hipótese, avaliado a narrativa 
dos atestados de capacidade técnica apresentados que demonstrem melhor desempenho; 

 

7.34.3 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle, que deverá já ser apresentado na oportunidade de juntada da 

proposta; 
 

7.35 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 
 

7.35.1 empresas estabelecidas no território do Estado da Paraíba, e posterior estabelecida 

na região deste município, conforme determina regulamento municipal; 
 

7.35.2 empresas brasileiras; 

 

7.35.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

7.35.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 

7.36 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

7.36.1 O Agente de contratação poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
 

7.37 Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e o julgamento da 

habilitação, seguida da fase recursal, ambos em fase única. Em seguida, será realizada a fase de julgamento 
final das propostas readequadas das empresas habilitadas. Essa ordem de fases, com a devida inversão, está 

fundamentada no art. 63, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, em observância ao princípio da eficiência.  
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

8.1. Após a conclusão da etapa de negociação, a licitante vencedora deverá apresentar, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, sua proposta readequada pós a fase de lances, incluindo as seguintes informações:  

 

8.1.1. A parte técnica será avaliada pelo setor competente do município com o fiel 

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade: 

8.1.2.  A PROPOSTA deverá ser elaborada em papel próprio do Licitante, contendo o 

valor global dos serviços em R$ (reais) em algarismo e por extenso, sem rasuras, emendas ou 
entrelinhas devidamente assinadas pelo seu representante legal. 

8.1.3. QUADRO DE QUANTITATIVOS E PREÇOS, elaborado em papel próprio da 

Empresa, contendo para cada item ou subitem, o preço unitário e total proposto, calculado pela 
multiplicação dos preços unitários pelas respectivas quantidades para obter-se o total do item 

ou subitem. Finalmente, os totais são somados para determinar o valor global da proposta, em 
R$ (REAIS) correspondente a data da apresentação, conforme modelo. 

8.1.4. nesse quadro, devem ser informadas as taxas de BDI e Encargos Sociais adotadas e 

data de elaboração do mesmo, que se constituirá na data base, caso ocorra reajustamentos de 
preços. 
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8.1.5. os preços a serem aplicados para execução das obras e serviços serão unitários, 

especificados na planilha, que passará a integrar o Contrato, independentemente de transcrição. 

Os referidos preços deverão incluir todos os custos diretos e indiretos requeridos para execução 
das obras e quaisquer encargos que possam incidir nas obras e serviços que serão executados, 

inclusive os complementares (vale transporte, EPI, Exames médicos, ferramentas, etc.), quando 
a lei assim os exigir. 

8.1.6. para as unidades de medidas dos quantitativos dos serviços não será admitida 

“verba” ou outra similar que não demonstre objetivamente a quantidade dos serviços a serem 
executados. No entanto, quando a quantificação do serviço apresentar complexidade, será 

anexada ao orçamento a respectiva memória de cálculo. 

8.1.7. para o cálculo do valor total do item administração local, sempre que possível, deverá 

ser adotada a metodologia do CREA/PB. 

8.1.8. Para o cálculo do valor total dos encargos sociais e complementares, sempre que 

possível, deverá ser adotado o SINAPI. 

8.1.9. os preços unitários e global não poderão ser superiores aos constantes na planilha 

orçamentária. 

8.1.10. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS dos serviços que 

serviram de base para compor os preços unitários integrantes do QUADRO DE 
QUANTITATIVOS E PREÇOS, a qual deverá ser assinada em todas as páginas por 

profissional habilitado na forma da Lei. 

8.1.11. no caso da não apresentação da referida Composição de Preços Unitários por parte 

da licitante, e sendo observada, após análise por esta Comissão, a consonância dos preços 

unitários ofertados com os praticados pelo mercado, não haverá desclassificação, sem prejuízo 
do que prescreve o item 11.3 deste instrumento. 

8.1.12. Será(ão) desclassificada(s) a(s) licitante(s) que apresentar(em), em sua Composição 

de Preços Unitários, valor(es) divergente(s) dos contidos em sua Proposta de preços, e ainda 

aquelas que adotarem índices e insumos diferentes dos do Setor Técnico de Engenharia do 
Município, ou ofertarem preços variados para o mesmo insumo na Composição de Preços 
Unitários. 

8.1.13. QUADRO DEMONSTRATIVO DA TAXA DE BDI (Bônus e Despesas Indiretas) 

– será apresentada a composição dos percentuais utilizados, adotando a metodologia do 

CREA/PB com as alterações introduzidas na Lei nº 12.844/2013 (desoneração da folha de 
pagamento). 

8.1.14. Caso a composição e a taxa de BDI adotada pelo licitante seja equivalente à do/a 

PMS, o licitante deve apresentar declaração anunciado o fato, ficando dispensado de apresentar 
a sua composição, devendo ser observado, quanto ao Fundo Municipal de Apoio ao Micro e 

Pequenos Negócios, por força da Lei nº 2.211/09, que institui o Programa “Fazer Negócio”, 
cujo recolhimento será realizado pela Administração no ato de consolidação do pagamento em 

conformidade com o porte da empresa. 

8.1.15. as empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de 

ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que 

estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar nº 
123/2006. 

8.1.16. QUADRO DEMONSTRATIVO DE ENCARGOS SOCIAIS, detalhando a 

composição do percentual adotado para os encargos sociais, incidentes na mão de obra dos 
preços unitários propostos, preferencialmente, adotando a metodologia do SINAPI com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 12.844/2013 (desoneração da folha de pagamento). 

8.1.17. caso seja adotada a taxa de encargos sociais do Setor Técnico de Engenharia, será 

dispensada a apresentação desse documento, entretanto, na planilha orçamentária deve constar, 

explicitamente, o valor da taxa adotada e a informação de que é a do Setor Técnico de 
Engenharia. 
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8.1.18. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não 

poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, 

conforme dispõe o Art. 13, § 3º, da Lei Complementar nº 123/2006. 
 

8.2. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, demonstrando: 

 

8.2.1. Pelo sistema de barras, a evolução física da execução de cada item e/ou subitem de 

serviços. 

 

8.2.2. Percentagens entre o valor global de cada item e o valor correspondente ao período 

de execução do item, compatibilizados com o cronograma físico; 

 

8.2.3. Valores mensais do faturamento previsto; 

 

8.2.4. Valores acumulados do faturamento previsto, ao longo da execução da obra. 

 

8.2.5. Será(ão) desclassificada(s) a(s) licitante(s) que apresentar(em), em sua proposta de 

preços e anexos, valor(es) percentual(is) divergente(s) para Taxa de BDI. 
 

8.3. O QUADRO DE QUANTITATIVOS E PREÇOS e a PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE 

PREÇOS UNITÁRIOS de que tratam as alíneas "b" e "c" acima elencadas, deverão ser apresentados no 

formato .pdf e outro que seja compatível com Excel. 
 

8.4. Os documentos, referentes às alíneas de “8.1.2” a “8.2” deste Edital, deverão ser apresentados 

contendo o nome da concorrente, identificação do signatário com menção explícita do título do responsável 
técnico e respectiva assinatura, conforme Lei Federal 5.194 de 24/12/66, art. 14 e Lei Federal nº 12.378 de 

31/12/2010, art. 14. 
 

8.5. Fica facultado ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO, quando do julgamento das propostas, solicitar 

das licitantes a apresentação da Planilha de Composição de Preços Unitários dos serviços, a qual deverá ser 
entregue no prazo de 02 (dois) dias úteis, dentro do horário de expediente do órgão, a fim de que seja 

justificada a viabilidade, bem como coerência dos preços ofertados com os de mercado, e onde os 
coeficientes de produtividade sejam compatíveis com a execução do contrato. 

 

8.6. Ao elaborar sua Planilha Orçamentária, a licitante deverá considerar os insumos e coeficientes de 

produtividade adotados pelo sistema SINAPI/CAIXA. 

 

8.7. Caso o serviço não esteja contido no SINAPI, adotar o SICRO/DNIT, SINCO ou outro sistema de 

preço oficial de órgão público ou PINI, obedecendo à sequência escrita anteriormente e informando a fonte 

de pesquisa e os respectivos códigos dos serviços adotados. 
 

8.8. No caso de os sistemas descritos não conter o serviço, deve ser apresentada a composição de preço 

unitário, anexando a memória para calcular os coeficientes, como também, as respectivas pesquisas de 
mercado. 

 

8.9. Agente de Contratação analisará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à conformidade 

com o objeto e à compatibilidade do preço em relação ao limite máximo estipulado para contratação neste 
Edital e seus anexos. Em seguida, encaminhará para o crivo final do Setor Técnico de Engenharia para a 
validação dos quantitativos apresentados, sob pena de desclassificação. 

 

8.10. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 

técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 
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8.11. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 

8.11.1.  serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

8.11.2. A proposta readequada que apresentar desconto superior a 25% em relação ao 

preço de referência estabelecido no edital deverá comprovar sua exequibilidade no prazo 

previsto no item 8.1, sob pena de desclassificação, abertura de processo para apuração de 

penalidade e eventual aplicação de sanção.  

 

8.12. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. Ficando 

a cargo do agente de contratação quando a necessidade do pedido, promovendo o requerimento do ato; 
 

8.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 

 

8.14. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.15. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de horas, determinado no chat da ata, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

 

8.15.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Agente de Contratação.  
 

8.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.17. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

 

8.18. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

8.18.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

8.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
 

8.19. Nos casos de licitação, não exclusiva para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá 
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nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

8.20. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 
  

9. DA HABILITAÇÃO. 
 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DOS 

LICITANTES, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL 

DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À 

EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 

CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL 

DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 
 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
 

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

 

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 
 

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

PORTAL UTILIZADO, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômica financeira e habilitação técnica. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 

ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 
 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 

houver consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de 
Contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 

30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, 

salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, 
por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo determinado em horas via chat, sob pena de inabilitação. 
 

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 
digital. 

 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 
 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 
 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 
 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 
 

9.8.9. As empresas devem apresentar todos os documentos legais que demonstrem a 

representatividade da empresa, com poderes para atos de gestão. 
 

9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
 

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

 

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 
empresa for sediada; 

 

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa 

for sediada; 
 

9.9.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 
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9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 

9.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 

9.10.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos dois anos, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 

9.10.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

 

9.10.3.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

 

9.10.3.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 

 

9.10.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
Índice de Liquidez Geral           = 

AC + 

ARLP Igual ou superior a 1,0 

 PC + ELP 
 

 
Índice de Solvência Geral         = 

AT 
Igual ou superior a 1,0 

 PC + ELP 
 

 
Índice de Endividamento Total = 

PC + ELP 
Igual ou inferior a 1,0 

        AT 

Onde: AC = Ativo Circulante 

ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 

AT = Ativo Total 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

 

9.10.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 15% (15 por cento) do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente.  
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9.10.6. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação 

econômico-financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação, nos termos do art. 69, II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.10.6.1. O patrimônio líquido apresentado deverá ser efetivamente disponível para a 

execução do objeto, sendo legítima a verificação do comprometimento desse 

patrimônio com outros contratos vigentes assumidos pela licitante; 
 

9.10.6.2. Caso se constate que a empresa já possui contratos em execução que 

comprometam, em conjunto, parcela do patrimônio líquido que reduza a 
disponibilidade abaixo do limite exigido (10%), será instaurada análise técnica 

contábil, com parecer fundamentado; 
 

9.10.6.3. Confirmada a insuficiência patrimonial para suportar a execução cumulativa 

dos contratos, a licitante será desclassificada de forma motivada, com garantia do 
contraditório e da ampla defesa, em consonância com: art. 69, I a III, da Lei nº 

14.133/21 (qualificação econômico-financeira); art. 67, §8º, III, da Lei nº 14.133/21 
(declaração de compromissos que reduzam disponibilidade de recursos); Acórdãos 

TCU nº 325/2007, 1.793/2011 e 2.764/2016-Plenário. 
 

9.10.7. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação dos 

compromissos assumidos (conforme Anexo III deste Edital) pelo licitante que importem em 

diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de 
contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na 

data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do 
licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 

 

9.10.8.  As licitantes poderão, mediante diligência, apresentar declaração de exequibilidade da 

proposta, acompanhada de documentação comprobatória, tais como contratos similares, 

notas fiscais, propostas de fornecedores, comprovação de disponibilidade de equipamentos 

e equipe técnica.  

9.10.8.1.  Os documentos requeridos como comprobatórios da declaração constituem 

requisito indispensável para a sua análise integral, de modo que, na ausência dos 

referidos documentos, a declaração será desconsiderada.  
 

 

GARANTIA DA PROPOSTA 

 

9.10.9.  As empresas participantes deverão apresentar garantia da proposta, de acordo com art. 

58, da lei nº 14.133/2021 
 

9.10.10. O valor da garantia da proposta deverá ser de 1% do valor da licitação, equivalente 

ao(s) item(ns) que a empresa cotou, considerando que os itens cotados compõem a estimativa 
de vitória e perspectiva de contrato da empresa participante que cotou os referidos itens. 

 

9.10.11. A garantia da proposta poderá ser realizada das seguintes formas:  

I – Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia; 
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II - Seguro-garantia; 
III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 

a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  

V – Caso a caução referente à garantia da proposta seja realizada em dinheiro, o valor 

deverá ser transferido para a seguinte conta:  

Banco do Brasil – 001 

Agência: 0759-5 

Conta: 6808-X (substituir o “X” por “0”, se necessário) 

CNPJ: 08.999.674/0001-53 

Chave PIX: tesouraria@sousa.pb.gov.br 

Beneficiário: Prefeitura Municipal de Sousa 

O comprovante de pagamento deverá ser encaminhado juntamente com os documentos 

de habilitação. 
VI - Caução em dinheiro será validado a entrada na conta específica do município. 
OBRIGATORIAMENTE, caso seja deposito será identificado pela empresa licitante que 

realizou o deposito,  
VII - Caso de apólices: deverá sua vigência ser renovada enquanto perdurar a necessidade 

de manutenção da referida garantia. 
VIII - Veda Cheque. 

9.10.11 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, após 
requerimento da empresa. 

 
9.10.12 Implicará execução, pelo município, do valor integral da garantia de proposta a 

recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 
Conforme o § 3º art. 58 da lei 14.133/2021. 

 

9.10.12.1 A empresa inadimplente quanto a garantia da proposta, por execução não paga, 

será inscrita na dívida ativa do município. Podendo ser executada judicialmente como o 

valor ser retido em pagamentos posteriores de qualquer outra contratação.   

9.10.13 A não apresentação da garantia gera a desclassificação da proponente, com a 

inabilitação da empresa. 

 

9.11 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL:  

 

9.11.1 Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data de apresentação da 

proposta, profissionais de nível superior, Engenheiro Civil, reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) 

de atestado(s) e/ou registro(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrados no CREA da 
região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 

Acervo Técnico – CAT, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado os serviços: 

 
• 11808/ORSE - REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO OU PAREDE, 60 X 60 CM, 

PORCELANATO, NATURAL, RETIFICADO, LINHA PIETRA DI FIRENZE, GRIGIO, 
PORTOBELLO OU SIMILAR, APLICADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-

III, REJUNTADO, EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE OU EMBOÇO. AF_ 09/2025. 
 

• 101727/SINAPI – PISO VINÍLICO SEMI-FLEXÍVEL EM PLACAS, PADRÃO LISO, 
ESPESSURA 3,2 MM, FIXADO COM COLA. AF_09/2020. 
 

mailto:tesouraria@sousa.pb.gov.br
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• 13419/ORSE – REVESTIMENTO DE PISO COM PEDRA SÃO TOMÉ 47X47CM - 
ASSENTADA COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-III. 09/2025. 

 

9.11.2 A comprovação do vínculo dos profissionais poderá ser feita pelas seguintes formas:  

 

9.11.2.1 No caso de empregado da empresa: mediante apresentação de cópia autenticada da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Ficha de Registro de Empregados no Ministério do 

Trabalho ou contrato de prestação de serviços sob a égide da legislação civil; 

 

9.11.2.2 No caso de sócio ou dirigente: mediante apresentação de cópia autenticada do Contrato 

Social ou Estatuto devidamente registrado no órgão competente;  

 

9.11.2.3 No caso de prestador de serviços: mediante contrato escrito firmado com o licitante.  

 

9.11.3  Somente serão aceitos atestados e sua respectiva CAT fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, devidamente certificados pelo CREA/CAU da região onde foram executados 
os serviços.  

 

9.11.4 O atestado e sua respectiva CAT que não atender a característica citada na condição acima, não será 

considerado pelo Departamento de Licitação. 
 

9.11.5 As licitantes deverão apresentar declaração com a indicação do pessoal técnico (conforme Anexo 

IV deste Edital) e dos equipamentos disponíveis (conforme Anexo V deste Edital), nos termos do 

art. 67, inciso III, da Lei 14.333/2021. 
 

9.11.5.1 Ocorrerá a desclassificação motivada da licitante, se constatada insuficiência de pessoal, 

equipamentos ou logística, assegurados contraditório e ampla defesa. 
 

9.11.6 As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de que tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto desta licitação, conforme dispõe o art. 67, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 
 

9.11.7 A Administração poderá ainda solicitar visita ao escritório da empresa, para verificar a fidedignidade 

documental e os equipamentos disponíveis. 

 

9.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

9.12.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 
 

9.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

9.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 



   

 
 

PREFEITURA DE SOUSA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO   

 

 

                                         Rua Coronel José Gomes de Sá 27, Centro - CEP: 58.800-050 – Sousa/PB.                                                                                 
 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

9.15 O pregoeiro poderá realizar diligência e verificar pela internet a regularidade da certidão da empresa 

vencedora, ME/EPP, estando a empresa regular será a mesma declarada vencedora imediatamente, e assim 
não necessitará aguardar o prazo de 05 dias. 

 

9.16  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

9.17  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

9.18  Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

9.19  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 
 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

10.1 A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

estabelecido pelo agente de contratação, caso este a exija, a contar da solicitação realizada no 

sistema eletrônico, e deverá  
 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

 

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

 

10.2  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 

10.3  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 
 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

 

10.4  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 
 

10.5  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
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10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, os valores estarão disponíveis na internet, 

inclusive o ato de homologação. 
 

10.7 A PROPOSTA deverá ser encaminhada em papel próprio do Licitante, contendo o valor global dos 

serviços em R$ (reais) em algarismo e por extenso, sem rasuras, emendas ou entrelinhas devidamente 
assinadas pelo seu representante legal. 

 

10.8    Deverá conter QUADRO DE QUANTITATIVOS E PREÇOS, elaborado em papel próprio da 

Empresa, contendo para cada item ou subitem, o preço unitário e total proposto, calculado pela 

multiplicação dos preços unitários pelas respectivas quantidades para obter-se o total do item ou subitem. 
Finalmente, os totais são somados para determinar o valor global da proposta, em R$ (REAIS) 

correspondente a data da apresentação, conforme modelo. 
 

10.9 Nesse quadro, devem ser informadas as taxas de BDI e Encargos Sociais adotadas e data de 

elaboração do mesmo, que se constituirá na data base, caso ocorra reajustamentos de preços. 
 

10.9.1 os preços a serem aplicados para execução das obras e serviços serão unitários, 

especificados na planilha, que passará a integrar o Contrato, independentemente de transcrição. 
Os referidos preços deverão incluir todos os custos diretos e indiretos requeridos para execução 

das obras e quaisquer encargos que possam incidir nas obras e serviços que serão executados, 
inclusive os complementares (vale transporte, EPI, Exames médicos, ferramentas, etc.), quando 

a lei assim os exigir. 
 

10.10  Para as unidades de medidas dos quantitativos dos serviços não será admitida “verba” ou outra 

similar que não demonstre objetivamente a quantidade dos serviços a serem executados. No entanto, 
quando a quantificação do serviço apresentar complexidade, será anexada ao orçamento a respectiva 

memória de cálculo. 
 

10.11   para o cálculo do valor total do item administração local, sempre que possível, deverá ser adotada a 

metodologia do CREA/PB. 
 

10.12    para o cálculo do valor total dos encargos sociais e complementares, sempre que possível, deverá 

ser adotado o SINAPI. 
 

10.13    os preços unitários e global não poderão ser superiores aos constantes na planilha orçamentária. 

 

10.14    A PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS dos serviços que serviram de 

base para compor os preços unitários integrantes do QUADRO DE QUANTITATIVOS E PREÇOS, a qual 

deverá ser assinada em todas as páginas por profissional habilitado na forma da Lei. 
 

10.15  no caso da não apresentação da referida Composição de Preços Unitários por parte da licitante, e 

sendo observada, após análise por esta Comissão, a consonância dos preços unitários ofertados com os 
praticados pelo mercado, não haverá desclassificação, sem prejuízo do que prescreve o item 11.3 deste 

instrumento. 
 

10.16  Será(ão) desclassificada(s) a(s) licitante(s) que apresentar(em), em sua Composição de Preços 

Unitários, valor(es) divergente(s) dos contidos em sua Proposta de preços, e ainda aquelas que adotarem 
índices e insumos diferentes dos do Setor Técnico de Engenharia do Município, ou ofertarem preços 

variados para o mesmo insumo na Composição de Preços Unitários. 
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10.17   NO QUADRO DEMONSTRATIVO DA TAXA DE BDI (Bônus e Despesas Indiretas) – será 

apresentada a composição dos percentuais utilizados, adotando a metodologia do CREA/PB com as 

alterações introduzidas na Lei nº 12.844/2013 (desoneração da folha de pagamento). 
 

10.18   Caso a composição e a taxa de BDI adotada pelo licitante seja equivalente à do/a PMS, o licitante 

deve apresentar declaração anunciado o fato, ficando dispensado de apresentar a sua composição, devendo 
ser observado, quanto ao Fundo Municipal de Apoio ao Micro e Pequenos Negócios, por força da Lei nº 

2.211/09, que institui o Programa “Fazer Negócio”, cujo recolhimento será realizado pela Administração 

no ato de consolidação do pagamento em conformidade com o porte da empresa. 
 

10.19   as empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e 

COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a 
recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

10.20  QUADRO DEMONSTRATIVO DE ENCARGOS SOCIAIS, detalhando a composição do 

percentual adotado para os encargos sociais, incidentes na mão de obra dos preços unitários propostos, 
preferencialmente, adotando a metodologia do SINAPI com as alterações introduzidas pela Lei nº 

12.844/2013 (desoneração da folha de pagamento). 
 

10.21 caso seja adotada a taxa de encargos sociais do Setor Técnico de Engenharia, será dispensada a 

apresentação desse documento, entretanto, na planilha orçamentária deve constar, explicitamente, o valor 
da taxa adotada e a informação de que é a do Setor Técnico de Engenharia. 

 

10.21.1 A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não 

poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, 

conforme dispõe o Art. 13, § 3º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

10.22  CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, demonstrando: 

 

10.22.1 pelo sistema de barras, a evolução física da execução de cada item e/ou subitem de 

serviços. 

 

10.22.2 Percentagens entre o valor global de cada item e o valor correspondente ao período 

de execução do item, compatibilizados com o cronograma físico; 

 

10.22.3 Valores mensais do faturamento previsto; 

 

10.22.4 Valores acumulados do faturamento previsto, ao longo da execução da obra. 

 

10.23 Será(ão) desclassificada(s) a(s) licitante(s) que apresentar(em), em sua proposta de preços e anexos, 

valor(es) percentual(is) divergente(s) para Taxa de BDI. 

 

10.24 O QUADRO DE QUANTITATIVOS E PREÇOS e a PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE 

PREÇOS UNITÁRIOS de que tratam os itens “11.8" e "11.14" acima elencados, deverão ser apresentados 

no formato .pdf e outro que seja compatível com Excel. 

 

10.25 Os documentos, referentes aos itens de “11.7” a “11.22” deste Edital, deverão ser apresentados 

contendo o nome da concorrente, identificação do signatário com menção explícita do título do responsável 
técnico e respectiva assinatura, conforme Lei Federal 5.194 de 24/12/66, art. 14 e Lei Federal nº 12.378 de 

31/12/2010, art. 14. 
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10.26  Fica facultado à COMISSÃO, quando do julgamento das propostas, solicitar das licitantes a 

apresentação da Planilha de Composição de Preços Unitários dos serviços, a qual deverá ser entregue no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, dentro do horário de expediente do órgão, a fim de que seja justificada a 
viabilidade, bem como coerência dos preços ofertados com os de mercado, e onde os coeficientes de 

produtividade sejam compatíveis com a execução do contrato. 
 

10.26.1  Ao elaborar sua Planilha Orçamentária, a licitante deverá considerar os insumos e 

coeficientes de produtividade adotados pelo sistema SINAPI/CAIXA. 
 

10.26.2  Caso o serviço não esteja contido no SINAPI, adotar o SICRO/DNIT, SINCO ou 

outro sistema de preço oficial de órgão público ou PINI, obedecendo à sequência escrita 
anteriormente e informando a fonte de pesquisa e os respectivos códigos dos serviços adotados. 

 

10.26.3 No caso de os sistemas descritos não conter o serviço, deve ser apresentada a 

composição de preço unitário, anexando a memória para calcular os coeficientes, como 

também, as respectivas pesquisas de mercado. 
 

10.27   Todas as folhas da proposta de preços deverão ser assinadas por um titular e um responsável técnico 

da licitante, conforme Lei Federal n. 5.194 de 24/12/66. O nome, título e registro no CREA do responsável 
técnico deverão ser indicados de forma clara; 

 

10.28 Equívocos no preenchimento da Planilha, Cronograma Físico Financeiro e no BDI, identificados 

pelo setor Técnico de Engenharia do Município, que não possuem gravidade suficiente para afastar a 

licitante com proposta de menor valor, não constituem motivo para desclassificação da proposta. As peças 
poderão ser ajustadas pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja majoração do 

preço proposto. 
 

10.29 A oscilação no lance proposto no certame, que não esteja correspondente ao orçamento 

adequadamente, poderá ser corrigida dentro da margem de erro de até R$ 30,00 (trinta reais), desde que 

não ultrapassem o valor do segundo colocado. 

 

10.30  Em todos os valores de pagamentos relativos ao fornecimento de bens, serviços e contratação de 

obras, será creditado o produto resultante de 1,5% ao Fundo Municipal de Apoio ao Micro e Pequenos 

Negócios, retido na fonte, por força da Lei nº 2.211/09, que institui o Programa “Fazer Negócio”. 
 

11 DOS RECURSOS. 
 

11.1  Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, 
imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, sob pena de preclusão.  

 

11.2  O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

 

11.3  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11.4  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 
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12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 

12.1  A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances.  

 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou por meio 

de aviso publicado no DIARIO OFICIAL DA PARAÍBA, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO DO PORTAL UTILIZADO, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 

13.1 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior adjudicará 

e homologará a licitação.  
 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATO. 
 

14.1 Haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. Conforme descrito em 

Referência, estudo técnico preliminar (ETP) e contrato. 

 

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 
 

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito, sendo devidamente 
devolvido ao mesmo e-mail, o contrato assinado ou termo oficial de aceito.  
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15.2.2 O e-mail utilizado será o endereço eletrônico cadastrado pela empresa no PORTAL 

UTILIZADO, sendo este informativo de total responsabilidade da empresa 

participante, não cabendo posterior questionamento ao ente contratante quanto a troca 
de e-mail de comunicação. 

 

15.2.3 Poderá ainda se realizar convocação do vencedor para assinatura do contrato por meio 

do DIARIO OFICIAL DO ESTADO DA PARAÍBA, sendo lá expresso o prazo de 03 

dias úteis para assinatura do termo ou aceite, a contar da data de circulação do DIÁRIO.  
 

15.2.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 
 

15.2.5 As vencedoras, ao assinar os contratos deverão encaminhar as certidões negativas de 

tributos, requeridas na habilitação, devidamente atualizadas na data do contrato, sob pena de 
não validar o termo de contrato. 

 
15.3 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

15.3.1 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 

137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 
e 139 da mesma Lei. 

 

15.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência/Projeto Básico.  

 

15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 
 

15.6 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

15.6.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos. 

 

15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços. 

 

16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 

16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 
 

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 

17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 
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18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e 

instrumento contratual.  

 

19 DO PAGAMENTO. 
  

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

 

20.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

 

20.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

20.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
 

20.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 

20.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
 

20.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa; 

 

20.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

20.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

20.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

20.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

20.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 

 

b) Multa moratória: até 0,5% do valor contratual por dia, limitada a 20%; 

 

c) Multa compensatória: até 10% por inexecução parcial e até 20% por inexecução total; 

 

d) Impedimento de licitar e contratar: até 03 anos; 

 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: prazo indeterminado, mínimo 2 (dois) anos. 

 

20.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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20.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 

(cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 
(vinte) dias úteis. 

 

20.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 

20.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

 

20.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

30 (TRINTA) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

20.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a PREFEITURA MUNICIPAL poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 

 

20.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade 

da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

 

20.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 

a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
 

20.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa. 

 

20.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

20.12 Serão publicadas no DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DA PARAÍBA, as sanções administrativas 

tanto o comunicado abrindo prazo para contrarrazão, como também resultado e penalidades aplicadas 

as empresas. 

 

20.13 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

20.13.1 PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 
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a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução do contrato; 
 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato.  
 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção.  

 

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 

21.2 A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

21.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 

Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, caso 

alterem formulação de proposta. 

 

21.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 

quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

21.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
 

21.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 
 

21.7 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados no SISTEMA UTILIZADO, bem 

como outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, 

sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
 

21.8 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, 
ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 

22.1 O DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DA PARAÍBA será considerado meio oficial de informações, 

e as participantes devem acompanhar esse meio de comunicação, evitando alegação futura de 
desconhecimento de informações. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 

de Contratação. 
 

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 
 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 
 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 
 

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 
 

22.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

22.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 

 

22.11  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

22.12  A Prefeitura Municipal de Sousa, poderá revogar este Concorrência por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, 
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de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 

22.12.1 A anulação da Concorrência induz à do contrato. 

 

23.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

22.13  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou 
de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 

22.14 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço eletrônico 

do https://tce.pb.gov.br/, ou no endereço na sede da prefeitura municipal, sala da licitação, nos dias úteis, 

no horário das 08 às 13h, no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo 
permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 

 

22.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO; 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE EQUIPE 

TÉCNICA; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE E/OU DISPONIBILIDADE DE 

EQUIPAMENTOS. 
 

 
Sousa – PB, 15 de maio de 2026  

 
 

 
___________________________________ 

Ingrid Mara de Lima Leite 

Diretora Interna de Processos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 

 

1.1. Descrição do objeto: Contratação de empresa especializada para execução da obra de Construção do 

Centro de Diagnóstico por Imagem – CDI, conforme Contrato de Repasse nº 1105613-23/2025 – 

Proposta nº 983703 no Município de Sousa/PB, conforme natureza, condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento: 
 

1.2. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do artigo 6º, inciso XIII da Lei nº 

14.133/2021. 
 

1.3. O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, com início na data de assinatura, prorrogável na forma 

do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 
 

A presente demanda decorre da necessidade de ampliação e qualificação da rede municipal de 

atenção especializada em saúde, em consonância com as diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, 
especialmente no que se refere à oferta de serviços de apoio diagnóstico de média e alta complexidade. 

O Município de Sousa apresenta demanda reprimida por exames de diagnóstico por imagem, tais 
como tomografia computadorizada, mamografia, ultrassonografia, raio-X e densitometria óssea, o que 

acarreta filas, atrasos diagnósticos e sobrecarga de unidades de referência regionais. 
A implantação do Centro de Diagnóstico por Imagem – CDI visa reduzir o tempo de espera, 

fortalecer a resolutividade da Atenção Primária e Especializada, otimizar os fluxos assistenciais da Rede de 

Atenção à Saúde e ampliar o acesso da população local e regional a exames especializados, atendendo ao 
princípio constitucional da universalidade do acesso à saúde. 

A demanda está alinhada às políticas públicas do Ministério da Saúde e ao planejamento municipal, 
encontrando respaldo no Contrato de Repasse nº 1105613-23/2025 (Proposta nº 983703), bem como no 

planejamento setorial da Secretaria Municipal de Saúde. 
Outrossim, a contratação tem por objetivos gerais e específicos: 

Objetivo Geral 
a) Implantar e colocar em funcionamento uma Unidade de Atenção Especializada em Saúde – 

Centro de Diagnóstico por Imagem (CDI), dotada de infraestrutura física, técnica e operacional adequada, 
visando ampliar, qualificar e descentralizar a oferta de serviços de apoio diagnóstico no âmbito do Sistema 

Único de Saúde – SUS, no Município de Sousa/PB. 
Objetivos Específicos 

a) Ampliar a capacidade instalada da rede municipal de saúde, garantindo a realização de exames 
de diagnóstico por imagem com maior agilidade, qualidade técnica e segurança assistencial; 

b) Reduzir a demanda reprimida e o tempo de espera por exames especializados, contribuindo para 
diagnósticos mais precoces e para a melhoria dos desfechos clínicos dos pacientes; 

c) Fortalecer a resolutividade da Atenção Primária e da Atenção Especializada, assegurando suporte 
diagnóstico adequado às equipes de saúde; 

d) Diminuir a dependência de serviços terceirizados ou de referências externas, promovendo 
economia de recursos públicos no médio e longo prazo; 

e) Assegurar a conformidade técnica, sanitária, ambiental e radiológica da unidade, atendendo às 
normas da ANVISA, CNEN, ABNT, Corpo de Bombeiros e demais legislações aplicáveis; 

f) Garantir acessibilidade universal, conforto ambiental, fluxos adequados de pacientes e 
profissionais, e condições seguras de trabalho; 

g) Viabilizar a integração do CDI à Rede de Atenção à Saúde, otimizando os fluxos assistenciais e 
fortalecendo a regionalização dos serviços de saúde; 
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h) Implantar infraestrutura adequada para equipamentos de alta tecnologia, contemplando 
blindagens radiológicas, sistemas elétricos estabilizados, climatização específica e áreas técnicas 

compatíveis; 
i) Assegurar a sustentabilidade operacional da unidade, com soluções construtivas duráveis, de fácil 

manutenção e baixo custo de operação; 
j) Atender às metas físicas e financeiras previstas no Contrato de Repasse nº 1105613-23/2025, 

garantindo a correta aplicação dos recursos federais e a entrega do equipamento público conforme o objeto 
pactuado; 

k) Resguardar o interesse público e a segurança jurídica da contratação, mediante planejamento 
adequado, fiscalização rigorosa e gestão eficiente do contrato. 

 

3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

 

3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

 

3.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 

edital. 

 

3.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

 

3.4. Ao final será selecionado o fornecedor que ofertar menor proposta válida, cumprindo os requisitos de 

habilitação, conforme descreve o edital. 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
 

4.1. O prazo de execução será de 12 a 14 meses, a partir da emissão da Ordem de Serviço emitida pela 

Prefeitura Municipal de Sousa; 

4.1.1.Boletins de Medições: Conforme as etapas do Cronograma Físico Financeiro, condicionadas a 

protocolos completos; 

4.1.2.Recebimento provisório: após conclusão e entrega do MOU&M;  

4.1.3.Recebimento definitivo: após 12 meses, condicionado à verificação de desempenho. 

4.2. A obra será acompanhada por fiscal técnico, engenheiro competente, promovendo elaboração de 

relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato. 
 

4.3. O recebimento provisório ou definitivo da obra não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 
das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

 

4.4. A obra poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no projeto básico e na proposta, devendo ser substituídos no prazo determinado pelo setor 

competente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
 

5.1. São obrigações da Contratante: 

 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade da obra até seu recebimento de acordo 

com especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na 

execução do serviço, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço executado, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de 
recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

  

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

 

6.1.1. Efetuar a execução do objeto com todos os padrões de qualidade, conforme especificações; 

 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

6.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato; 

 

6.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados; 

 

6.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias que antecede qualquer situação, 

devidamente motivados, que impossibilitem o cumprimento de algum prazo previsto, sem prejuízo de 

demais sanções que poderá incorrer sobre a contratada, a depender da motivação; 
 

6.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

6.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

 

6.1.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em 

caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021; 

 

6.1.9.  Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
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6.2. Para a emissão da Ordem de Serviço e o início da execução contratual, a contratada deverá, 

obrigatoriamente, apresentar: 
 

6.2.1. Alvará de Construção expedido pela Secretaria de Planejamento – SEPLAN; 

 

6.2.2. ARTs de execução e fiscalização, devidamente registradas no CREA/PB; 

 

6.2.3. Apólice de Seguro-Garantia Contratual, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 

montante contratual, em conformidade com o art. 96 da Lei nº 14.133/2021; 
 

6.2.4. Cadastro Nacional de Obras – CNO, emitido junto à Receita Federal; 

 

6.2.5. Comprovação de ligação legal de água e energia elétrica no canteiro de obras; 

 

6.2.6. Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção – PGRCC, devidamente aprovado; 

 

6.3. Durante a execução da obra, a contratada deverá cumprir, de forma contínua, as seguintes 

exigências: 
 

6.3.1. Manter atualizado o Diário de Obra, em meio físico e digital, contendo registros diários de 

atividades, ocorrências, fotografias datadas e assinaturas dos responsáveis; 
 

6.3.2. Garantir o uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual – EPIs por todos os 

trabalhadores, sob pena de afastamento imediato dos que não estiverem em conformidade; 
 

6.3.3. Utilizar, de forma exclusiva, o canal de comunicação oficial por meio do e-mail institucional do 

Setor de Engenharia da SEPLAN: setorengenhariaseplansousa@gmail.com. 

 

6.4. A contratada deverá entregar, ao término da obra, o Manual de Operação, Uso e Manutenção – 

MOU&M, elaborado em conformidade com as normas ABNT NBR 14037 e NBR 5674, contendo: 
 

6.4.1. Dossiê “as built” completo e atualizado; 

 

6.4.2. Catálogos, fichas técnicas, certificados e garantias; 

 

6.4.3. Relatórios de comissionamento e testes; 

 

6.4.4. Plano de manutenção preventiva e periódica; 

 

6.4.5. Relatórios e listas de treinamento ministrados; 

 

6.4.6. Procedimentos de operação segura dos sistemas. 

 

6.4.7. Condição expressa: o termo de recebimento provisório da obra somente será emitido após a 

entrega e aprovação do MOU&M, com todas as informações detalhadas. O recebimento definitivo 

dependerá da atualização do manual após período de observação. 
 

6.5. A contratada deverá incorporar a execução do objeto soluções de sustentabilidade, tais como 

iluminação LED, ventilação cruzada, uso racional da água, gestão de resíduos da construção e materiais de 
manutenção simplificada. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
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7.1. Em casos específicos, e considerando partes da obra, e jamais sua totalidade, será admitida a 

subcontratação do objeto licitatório, aprovado anteriormente pela contratante, de acordo com art. 122 
da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 
 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

 

9.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a entrega da obra, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

9.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração.  

 

9.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Agende de Contratação na licitação que 

tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - 

Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara). 
 

9.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam 

ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 
 

9.7. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
 

9.7.1. O contrato será acompanhado e fiscalizado pela equipe de Gestão de Contratos, conforme 

estabelecido na Lei de Licitações 14.133/21, bem como pelos técnicos designados, que atuarão como 

representantes do Município. Eles possuirão autoridade para exercer todas as ações necessárias de 
orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual, em conformidade com as 

disposições legais vigentes. Essa atribuição inclui garantir o cumprimento dos termos contratuais, verificar 
a qualidade dos serviços prestados e tomar medidas corretivas, se necessário, para assegurar a efetiva entrega 

dos resultados previstos.  
 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 
 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

 

10.3. As comunicações entre o Contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

10.4. O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

 

10.5. Após a assinatura do contrato, o Contratante poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 

10.6. A fiscalização do contrato será designada por Portaria publicada na Gazeta Oficial, devendo constar 

a indicação do titular, do adjunto e do responsável administrativo. 
 

10.7. O controle do contrato será realizado por meio de relatórios de acompanhamento e registros no 

sistema GeoPB/TCE-PB. 
 

10.8. Serão realizadas reuniões técnicas mensais de alinhamento. 

 

10.9. Em caso de descumprimento contratual, poderá haver glosa de medições, suspensão de pagamentos 

e aplicação das sanções cabíveis. 
 

10.10. Os protocolos oficiais deverão ser realizados exclusivamente por meio do e-mail institucional: 

gestaodecontratosousa@gmail.com. 
 

 

11. FISCALIZAÇÃO 
 

11.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 

12. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 
 

12.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

 

12.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);  
 

12.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
 

mailto:gestaodecontratosousa@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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12.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 

12.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
 

12.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  
 

13. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 

13.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

 

13.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 

14. GESTOR DO CONTRATO 
 

14.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração.  
 

14.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

 

14.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 

14.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
 

14.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

 

14.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração.  
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14.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 
 

15. DO PAGAMENTO. 

 

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal com a devida aprovação da medição correspondente ao pagamento pretendido, através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto ou parte dele, de acordo com o cronograma físico financeiro cumprido. 

 

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal entregue pela contratada, podendo ser constatada sua veracidade por meio de consulta 

on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 
14.133/2021. 

 

15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 

15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
 

15.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, quanto a regularidade fiscal, será 

providenciada sua notificação, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

da contratante. 
 

15.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 

15.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
  

15.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  
 

15.9.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 

15.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

15.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
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documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

  

16. DO REAJUSTE. 
 

16.1. Os preços contratados terão reajuste, aplicando-se o índice do INCC (Índice Nacional de Custo da 

Construção), cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei 
nº 14.133/2021.  

 

16.2. O reajuste somete poderá ser aplicado desde que a obra esteja em execução contínua e sem 

interrupções imputáveis à CONTRATADA.  
 

16.2.1. Caso haja paralisação ou descumprimento do cronograma por culpa da empresa, o pedido 

de reajuste será indeferido. 
 

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
 

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
 

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 
 

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

16.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 

17.1. Haverá exigência de garantia contratual, pelas razões abaixo justificadas: 

 

17.2. Por tratar-se de obra pública, e proteção ao erário público, proporcionando eficácia e segurança aos 

contratos requer-se prestação garantia. 
 

17.3. A garantia da execução será de 5% do valor total da obra contratada com a empresa. 

 

17.4. A garantia será realizada até 03 (três) dias após a homologação, tendo por limite a data da assinatura 

de contrato. 
 

17.5. A validade do contrato está condicionada a apresentação da garantia. 

 

17.6. Após a conclusão total da obra o valor da garantia, entregue, será devolvida a empresa 03 (três) dias 

após seu requerimento. 
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17.7. A garantia poderá ficar retida no município, ainda por tempo posterior, caso necessite verificar 

qualquer ônus deixado pela contratada. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

18.1.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

 

18.1.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

18.1.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

18.1.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 

18.1.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 

18.1.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

 

18.1.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

18.1.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

18.1.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

18.1.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

18.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 
 

b) Multa moratória: até 0,5% do valor contratual por dia, limitada a 20%; 

 

c) Multa compensatória: até 10% por inexecução parcial e até 20% por inexecução total; 

 

d) Impedimento de licitar e contratar: até 03 anos; 

 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: prazo indeterminado, mínimo 2 (dois) anos. 

 

18.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

18.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

18.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 
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18.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (TRINTA) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

18.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a PREFEITURA MUNICIPAL poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 

 

18.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade 

da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

 

18.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 

a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
 

18.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa. 

 

18.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 

18.11. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no DIARIO OFICIAL DO ESATDO DA 

PARAÍBA. 
 

19. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

 

19.1 O custo estimado da contratação é de R$ 2.508.282,29 (dois milhões quinhentos e oito mil duzentos 

e oitenta e dois reais e vinte e nove centavos), de acordo com planilha técnica, parte integrante deste edital. 

 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 

20.1   As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento, exercício de 2026 e conforme Contrato de Repasse nº 1105613-23/2025 – Proposta nº 983703 

e Lei Ordinária nº 3.375, de 22 de janeiro de 2026: 

 
22.701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.302.1004.1281 Construção do Centro de Diagnóstico por Imagem 

1500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde  
4.4.90.51.00 Obras e Instalações  

1706.0000 Transferência Especial da União  
4.4.90.51.00 Obras e Instalações  

1710.0000 Transferência Especial dos Estados  
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
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21. FONTE DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

21.1 Este Termo de Referência foi realizado conforme solicitação e artefatos da demanda inicial do 

processo, encaminhado pelos setores competentes. 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  

 

CONTRATO Nº: _____/2026 

 

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA, FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUSA E A EMPRESA 

___________. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA, Estado da Paraíba, localizada a Rua Coronel José Gomes de  Sá,  nº  

27,  Centro,  Sousa  –  PB,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  08.999.674/0001-53,  neste  ato representado pelo seu Prefeito, 

Helder Moreira Abrantes de Carvalho, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob nº 045.750.984-85, portador 

da Cédula de Identidade nº 2.761.360 2 via SSDS/PB, residente e domiciliado no Município de Sousa-PB, em pleno 

e regular exercício de seu mandato  e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUSA, inscrito no CNPJ sob o nº 

05.626.697/0001-24, neste ato representado pela Secretária de Saúde, Jucemara Gomes de Oliveira Soares, brasileira, 

casada, administradora, inscrita no CPF sob nº 011.955.444-56, portadora da Cédula de Identidade nº 2.567.235 2via, 

SSDS/PB, residente e domiciliada na Rua Isac Moreira de Queiroga ,44, Bancários, em Sousa-PB, doravante  

denominados  CONTRATANTES, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................., neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., 

doravante designada CONTRATADA, em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e 

Decreto Municipal nº 850 A/2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência nº 

........../2026,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada para execução da obra de 

Construção do Centro de Diagnóstico por Imagem – CDI, conforme Contrato de Repasse nº 1105613-23/2025 – 

Proposta nº 983703 no Município de Sousa/PB, nos termos do projeto básico e edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Concorrência, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: O cumprimento da obra será de acordo com a proposta apresentada pela vencedora, de 

acordo com o projeto básico do edital e terá como regime de execução a empreitada por preço unitário. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses, com início na data de assinatura, prorrogável na 

forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

4.1.  As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento, exercício de 2026 e conforme Contrato de Repasse nº 1105613-23/2025 – Proposta nº 983703 e Lei 

Ordinária nº 3.375, de 22 de janeiro de 2026: 
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22.701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.302.1004.1281 Construção do Centro de Diagnóstico por Imagem 

1500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde  
4.4.90.51.00 Obras e Instalações  
1706.0000 Transferência Especial da União  

4.4.90.51.00 Obras e Instalações  
1710.0000 Transferência Especial dos Estados  

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 

5.2. Deverá, de todos os valores de pagamentos relativos ao fornecimento de bens, serviços e contratação de obras, 

será creditado o produto resultante de 1,5% ao Fundo Municipal de Apoio ao Micro e Pequenos Negócios, retido na 

fonte, por força da Lei nº 2.211/09, que institui o Programa “Fazer Negócio”. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao edital. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

 

7.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato somente será admitido em caso de fato príncipe, força maior ou 
acontecimentos supervenientes e imprevisíveis, nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.2. Alterações previsíveis de mercado, variações cambiais usuais ou custos de insumos dentro de padrões normais 

não ensejarão reequilíbrio. 

 

7.3. A comprovação do fato imprevisível deverá ser robusta, instruída com notas fiscais, cotações de fornecedores e 

parecer técnico-contábil. 
 

7.4. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 (trinta) dias úteis. 

 

7.5. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato de preços será de 30 (trinta) dias úteis. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

8.1. Haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8.2. Haverá exigência de garantia contratual, pelas razões abaixo justificadas: por tratar-se de obra pública, e proteção 

ao erário público, proporcionando eficácia e segurança aos contratos requer-se prestação garantia. 

 

8.3. A garantia da execução será de 5% do valor total da obra contratada com a empresa. 
 

8.4. A garantia será realizada até 03 (três) dias após a homologação, tendo por limite a data da assinatura de contrato. 

 

8.5. A validade do contrato está condicionada a apresentação da garantia. 

 

8.6. Após a conclusão total da obra o valor da garantia, entregue, será devolvida a empresa 03 (três) dias após seu 

requerimento. 

 

8.7. A garantia poderá ficar retida no município, ainda por tempo posterior, caso necessite verificar qualquer ônus 

deixado pela contratada. 
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9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

9.1. As condições de execução e medição do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência e Projeto Básico, 

anexos ao Edital. 
 

10. CLAÚSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 

 

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida em Edital e Termo de Referência anexo. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

 

11.1. São obrigações da Contratante: 

 

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade da obra até seu recebimento de acordo com 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na 

execução do serviço, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

 

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço executado, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, 

nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

 

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

12.1.1. Efetuar a execução do objeto com todos os padrões de qualidade, conforme especificações; 

 

12.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

12.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato; 
 

12.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados; 

 

12.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias que antecede qualquer situação, 

devidamente motivados, que impossibilitem o cumprimento de algum prazo previsto, sem prejuízo de demais 
sanções que poderá incorrer sobre a contratada, a depender da motivação; 
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12.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

12.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 

12.1.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em caso de 

licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021; 

 

12.1.9.  Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
 

12.2. Para a emissão da Ordem de Serviço e o início da execução contratual, a contratada deverá, obrigatoriamente, 

apresentar: 

 

12.2.1. Alvará de Construção expedido pela Secretaria de Planejamento – SEPLAN; 

 

12.2.2. ARTs de execução e fiscalização, devidamente registradas no CREA/PB; 

 

12.2.3. Apólice de Seguro-Garantia Contratual, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do montante 

contratual, em conformidade com o art. 96 da Lei nº 14.133/2021; 

 

12.2.4. Cadastro Nacional de Obras – CNO, emitido junto à Receita Federal; 

 

12.2.5. Comprovação de ligação legal de água e energia elétrica no canteiro de obras; 
 

12.2.6. Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção – PGRCC, devidamente aprovado; 

 

12.3. Durante a execução da obra, a contratada deverá cumprir, de forma contínua, as seguintes exigências: 

 

12.3.1. Manter atualizado o Diário de Obra, em meio físico e digital, contendo registros diários de atividades, 

ocorrências, fotografias datadas e assinaturas dos responsáveis; 

 

12.3.2. Garantir o uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual – EPIs por todos os trabalhadores, 

sob pena de afastamento imediato dos que não estiverem em conformidade; 
 

12.3.3. Utilizar, de forma exclusiva, o canal de comunicação oficial por meio do e-mail institucional do Setor 

de Engenharia da SEPLAN: setorengenhariaseplansousa@gmail.com. 

 

12.4. A contratada deverá entregar, ao término da obra, o Manual de Operação, Uso e Manutenção – MOU&M, 

elaborado em conformidade com as normas ABNT NBR 14037 e NBR 5674, contendo: 

 

12.4.1. Dossiê “as built” completo e atualizado; 

 

12.4.2. Catálogos, fichas técnicas, certificados e garantias; 

 

12.4.3. Relatórios de comissionamento e testes; 
 

12.4.4. Plano de manutenção preventiva e periódica; 

 

12.4.5. Relatórios e listas de treinamento ministrados; 

 

12.4.6. Procedimentos de operação segura dos sistemas. 

 

12.4.7. Condição expressa: o termo de recebimento provisório da obra somente será emitido após a entrega e 

aprovação do MOU&M, com todas as informações detalhadas. O recebimento definitivo dependerá da 

atualização do manual após período de observação. 
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12.5. A contratada deverá incorporar a execução do objeto soluções de sustentabilidade, tais como iluminação LED, 

ventilação cruzada, uso racional da água, gestão de resíduos da construção e materiais de manutenção simplificada. 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
 

13.1. O contrato será acompanhado e fiscalizado pela equipe de Gestão de Contratos, conforme estabelecido na Lei 

de Licitações 14.133/21, bem como pelos técnicos designados, que atuarão como representantes do Município. Eles 

possuirão autoridade para exercer todas as ações necessárias de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da 

execução contratual, em conformidade com as disposições legais vigentes. Essa atribuição inclui garantir o 
cumprimento dos termos contratuais, verificar a qualidade dos serviços prestados e tomar medidas corretivas, se 

necessário, para assegurar a efetiva entrega dos resultados previstos.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

14.3. As comunicações entre o Contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

14.4. O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 

de imediato. 
 

14.5. Após a assinatura do contrato, o Contratante poderá convocar o representante da empresa contratada para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 

dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 

14.6. A fiscalização do contrato será designada por Portaria publicada na Gazeta Oficial, devendo constar a indicação 

do titular, do adjunto e do responsável administrativo. 

 

14.7. O controle do contrato será realizado por meio de relatórios de acompanhamento e registros no sistema 

GeoPB/TCE-PB. 

 

14.8. Serão realizadas reuniões técnicas mensais de alinhamento. 
 

14.9. Em caso de descumprimento contratual, poderá haver glosa de medições, suspensão de pagamentos e aplicação 

das sanções cabíveis. 

 

14.10. Os protocolos oficiais deverão ser realizados exclusivamente por meio do e-mail institucional: 

gestaodecontratosousa@gmail.com. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 

 

15.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 
 

16.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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16.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);  
 

16.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

 

16.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso.  
 

16.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

 

16.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

17.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

17.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência;  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – GESTOR DO CONTRATO 

 

18.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
 

18.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência.  

 

18.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais.  

 

18.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

 

18.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
 

18.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração.  

 

18.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

19.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – EXTINÇÃO. 

 

20.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 

20.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 

14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 

20.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

 

20.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

20.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

 

20.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

 

20.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

20.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

20.4.3. Indenizações e multas. 
 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES. 

 

21.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

21.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 

21.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 

nos casos previstos em lei. 

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES. 

 

22.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124, e seguintes, da Lei nº 14.133/2021. 

 

22.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

22.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

23.  CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS. 

 

23.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e 

princípios gerais dos contratos e decreto municipal nº 850 A/2024. 
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24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO. 

 

24.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de 

acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – FORO. 

 

25.1. É eleito o Foro da Comarca de Sousa para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
 

 

Sousa – PB, ......... de...................   de 2026. 
 

 

 

____________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 

 
 

_____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUSA 

CONTRATANTE 

 
 

 

_____________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 

 

 
 

Testemunhas: 

  

1 - __________________________________ 
     CPF nº:         

 

 
2 - __________________________________ 

     CPF nº:              
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS 

 

(A ser apresentada em papel timbrado da empresa) 

 

 

Ao Departamento de Licitação do Município de Sousa – PB  

 

Ref.: Declaração de Compromissos Assumidos 

 

 

[NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ sob o nº [00.000.000/0000-00], com sede em [Endereço 

Completo], por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). [Nome do Representante], portador(a) do 

RG nº [Número] e CPF nº [Número], em cumprimento ao estabelecido no item 9.10.7 do Edital 

supracitado, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

1. A relação de compromissos assumidos por esta licitante (contratos vigentes com a Administração 

Pública e/ou iniciativa privada), excluídas as parcelas já executadas até a presente data, totaliza o 

montante global de R$ [valor total dos compromissos]. 

2. O Patrimônio Líquido da empresa, conforme Balanço Patrimonial do exercício de [ano] 

(devidamente atualizado na forma do Edital), é de R$ [valor do patrimônio líquido]. 

3. Portanto, o valor total dos compromissos assumidos e ainda não executados não é superior ao 

Patrimônio Líquido desta licitante. 

 

Abaixo, detalhamos os contratos vigentes para fins de conferência: 
 

Contratante Objeto Vigência 
Valor do Saldo Remanescente 

(A executar) 

[Ex: Prefeitura X] [Serviços de limpeza] [Data] R$ 00.000,00 

[Ex: Empresa Y] [Fornecimento de X] [Data] R$ 00.000,00 

[Ex: Empresa Z] [Fornecimento de Z] [Data] R$ 00.000,00 

TOTAL R$ [Soma dos Valores] 

 
 

Ressaltamos que a presente declaração é a expressão da verdade e que estamos cientes das sanções 
administrativas e penais cabíveis em caso de falsidade ideológica ou prestação de informações inverídicas. 

 
 

(Local), (dia) de (mês) de (ano). 
 

 
_________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal) 

[Nome Completo] 
[Cargo ou função] 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE EQUIPE 

TÉCNICA  

(A ser apresentada em papel timbrado da empresa) 

 

Ao Departamento de Licitação do Município de Sousa – PB  

 

Ref.: Indicação de Profissionais para a Equipe Técnica 
 
 

Eu, [nome completo do representante legal], portador do CPF nº [número do CPF], na qualidade de 

[cargo ou função] da empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [número do CNPJ], com 

sede em [endereço completo], declaro que indicamos os seguintes profissionais para compor a equipe 

técnica da empresa, conforme exigido no Edital de Concorrência nº .... /2026: 

 

 

 
 

 

1 

Nome:  (*) 

Título: 
 P ou E 

(**) 
 CREA e/ou 

CAU nº: 
 

Atribuição: 
Responsável pelo(a)  
 (***) 

Assinatura:  

 

 

 
 

 

2 

Nome:  (*) 

Título: 
 P ou E 

(**) 
 CREA e/ou 

CAU nº: 
 

Atribuição: 
Responsável pelo(a)  
 (***)  
 

Assinatura:  

 

(*) Profissional(is) responsável(is) técnico(s) pelos serviços contratados  
(**) OBSERVAÇÃO (*) - Permanente (P) ou Eventual (E) 

Obs.: Repetir com os dados solicitados acima até completar a equipe técnica proposta 
 
 

Declaro, ainda, que os profissionais indicados acima estão cientes de sua participação na equipe técnica e 
autorizam a inclusão de seus nomes nesta declaração. Declara-se, também, ciência de que este(a)(s) 

profissional(is) só poderá(ão) ser substituído(a)(s) por outro(a)(s) com qualificações idênticas ou superiores 
às exigidas no Edital, e sob a aprovação do órgão. 

 
(Local), (dia) de (mês) de (ano). 

 
 

_________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal) 
[Nome Completo] 

[Cargo ou função] 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE E/OU DISPONIBILIDADE DE 

EQUIPAMENTOS 

(A ser apresentada em papel timbrado da empresa) 

 

 

Ao Departamento de Licitação do Município de Sousa – PB  

 

Ref.: Declaração de propriedade e/ou disponibilidade de equipamentos 

 

 

Eu, [nome completo do representante legal], portador do CPF nº [número do CPF], na qualidade de 

[cargo ou função] da empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [número do CNPJ], com 

sede em [endereço completo], declaro para os devidos fins que a empresa: 

1. APRESENTA, para fins de habilitação técnica e futura execução dos serviços e obras objeto da 

contratação, a relação de equipamentos exigida no processo de concorrência, conforme tabela 

abaixo, sem prejuízo de sua complementação por outros equipamentos específicos que se 

mostrarem necessários à adequada e eficiente execução das atividades objeto do presente certame; 

 

2. DECLARA, outrossim, que os equipamentos mencionados estarão efetivamente disponíveis e 

aptos à utilização durante todo o período de vigência contratual, permanecendo à disposição no 

canteiro de obras ou em local compatível com as necessidades operacionais, conforme as 

orientações da fiscalização contratual. 

Os equipamentos relacionados a seguir encontram-se disponíveis para a integral execução das 

obrigações decorrentes de eventuais contratações, conforme as exigências estabelecidas no edital de 

concorrência e seus anexos. 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº  01/2026  

 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução da obra de Construção 

do Centro de Diagnóstico por Imagem – CDI, conforme Contrato de Repasse 
nº 1105613-23/2025 – Proposta nº 983703 no Município de Sousa/PB. 

DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS QUANTIDADE STATUS 

  
☐ Próprio ☐ Locado 

  
☐ Próprio ☐ Locado 

  
☐ Próprio ☐ Locado 

  
☐ Próprio ☐ Locado 

  
☐ Próprio ☐ Locado 



   

 
 

PREFEITURA DE SOUSA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO   

 

 

                                         Rua Coronel José Gomes de Sá 27, Centro - CEP: 58.800-050 – Sousa/PB.                                                                                 
 

  
☐ Próprio ☐ Locado 

  
☐ Próprio ☐ Locado 

  
☐ Próprio ☐ Locado 

  
☐ Próprio ☐ Locado 

  
☐ Próprio ☐ Locado 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração, cientes das responsabilidades legais 

decorrentes de eventual falsidade ou descumprimento do aqui declarado. 

Atenciosamente, 

 

(Local), (dia) de (mês) de (ano). 
 

 
 

___________________________________________ 
(Assinatura do Representante Legal) 

[Nome Completo] 
[Cargo ou função] 

 
 


